
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.975, DE 2021 
(Do Sr. Bibo Nunes ) 

 
Altera a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, que "dispõe sobre Política 
Nacional do Meio Ambiente", para assegurar distância mínima entre 
postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas e postos flutuantes de combustíveis e áreas consideradas de 
risco. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3975/2021 

 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Do Sr. Bibo Nunes)

Altera a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 
1981, que “dispõe sobre Política Nacional do
Meio Ambiente”, para assegurar distância 
mínima entre postos revendedores, postos 
de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas e postos flutuantes de 
combustíveis e áreas consideradas de risco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, para 

assegurar distância mínima entre postos revendedores, postos de 

abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 

combustíveis e áreas consideradas de risco.

Art. 2º O art. 10 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 10 ................................................................................................

..............................................................................................................

§ 5º Fica estipulada a distância mínima de 500 metros entre os 

postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de 

sistemas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis e as áreas 

consideradas de risco, como depósitos de explosivos e munições, 

áreas de grande concentração de pessoas como hospitais, escolas, 

creches, asilos, lojas, academias de ginástica, centros comerciais, 

igrejas, parques, praças, estacionamentos, unidades de saúde, 

unidades da administração pública, centros de assistência social, e 

outros.”
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Art. 3º  Os empreendimentos descritos no art. 1º construídos antes 

da vigência desta Lei, edificados com distância inferior a 500 metros de áreas 

consideradas de risco, ficarão sujeitos a normas técnicas, ambientais e 

operacionais complementares estabelecidas pelos órgãos competentes, de 

modo a evitar danos ou riscos à saúde e à segurança humana.

Parágrafo único.  A regulamentação complementar deverá observar 

as condicionantes previstas nas alíneas “a” a “e” do inciso XI do art. 3º da Lei 

nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Devido à natureza do produto armazenado, toda instalação e sistema de

armazenamento de derivados de petróleo e outros combustíveis configura-se 

como empreendimento potencialmente ou parcialmente poluidor e gerador de 

acidentes ambientais, pois os vazamentos de derivados de petróleo e outros 

combustíveis podem causar contaminação de corpos d’água subterrâneos e 

superficiais, do solo e do ar, além de apresentar riscos de incêndio e 

explosões, decorrentes desses vazamentos. 

Os incêndios que podem ocorrer em postos de combustíveis são 

bastante prejudiciais aos funcionários, clientes, proprietários, e vizinhança e 

podem causar vítimas fatais. 

Diante destes perigos, alguns cuidados devem ser tomados no 

manuseio dos produtos de petróleo, visando evitar incêndios e riscos às 

pessoas. 

Os impactos causados ao meio ambiente quando da ocorrência de um 

incêndio em um posto de combustíveis são, na maioria das vezes, irreversíveis 

quando de queimaduras ou até mesmo a morte, quando não ocorrem as 

intoxicações devido aos gases liberados na combustão e à atmosfera que 

envolve a população os incêndios emitem gases poluentes e tóxicos 

provenientes da combustão incompleta de combustíveis que são os monóxidos *C
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de carbono (CO).

As ações de mitigação neste caso são principalmente preventivas, ou 

seja, o proprietário do posto deve seguir as recomendações dos órgãos 

competentes.

De acordo com relatos e pesquisas, nos últimos anos ocorreram 

inúmeros acidentes com incêndios e explosões em postos de combustíveis, 

muitas vezes atingindo a vizinhança.

Por esse motivo, fundamental se faz a proteção da população vizinha 

mais vulnerável, como crianças e idosos, razão pela qual o presente Projeto de

Lei propõe alterar o art. 10 da Lei nº 6.938, de 1981, que estabelece a 

necessidade de licenciamento para a construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos 

ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 

forma, de causar degradação ambiental.

Sendo assim, propõe-se que tais instalações tenham a distância mínima 

de 500 metros de áreas consideradas de risco, como depósitos de explosivos e

munições, hospitais, escolas, creches e asilo.

Ainda, tendo em vista a inviabilidade de assegurar a distância mínima 

em postos já instalados, previu-se a necessidade de regulamentação 

complementar, a ser editada pelos órgãos competentes, com requisitos 

ambientais, operacionais e técnicos mais rigorosos para mitigar o risco de 

explosão nos postos localizados em distância inferior a 500 metros de tais 

áreas de risco.

Em respeito à Declaração de Direitos de Liberdade Econômica – Lei nº 

13.874, de 20 de setembro de 2019 -, previu-se que a regulamentação a ser 

emitida não poderá exigir medida ou prestação compensatória ou mitigatória 

abusiva, entendida como aquela que: i) requeira medida que já era planejada 

para execução antes da solicitação pelo particular, sem que a atividade 

econômica altere a demanda para execução da referida medida; ii) utilize-se do

particular para realizar execuções que compensem impactos que existiriam 

independentemente do empreendimento ou da atividade econômica solicitada; 

iii) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação *C
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além daquelas diretamente impactadas pela atividade econômica; ou iv) 

mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio 

de coação ou intimidação.

Ademais, sugere-se ao CONAMA a alteração da distância mínima 

prevista na alínea “c” do artigo 5º da Resolução nº 273, de 2000, passando de 

100 para 500 metros.

Convictos da relevância das imprescindíveis mudanças ora trazidas à 

apreciação, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei.

Por essa razão, solicito o apoio dos nobres colegas.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado Bibo Nunes (PSL-RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 

e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 

licenciamento ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

140, de 8/12/2011) 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 

publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou 

em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental competente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011)  

§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

Art. 11. Compete à IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além 

das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, 

de 18/7/1989) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 

entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 

ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 

2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-

Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
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revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 

1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 

2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

 

Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 

desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 170 da Constituição Federal:  

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha 

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade 

de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;  

II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, 

inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais, 

observadas:  

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição 

sonora e à perturbação do sossego público;   

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro 

negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as de direito de 

vizinhança; e   

c) a legislação trabalhista;   

III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de 

serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda;  

IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração 

pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato 

de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões 

administrativas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento;  

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade 

econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico 

e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver 

expressa disposição legal em contrário;  

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos 

e de serviços quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de 

desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em 

regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os 

procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;  

VII - (VETADO);  

VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto 

de livre estipulação das partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito 

empresarial apenas de maneira subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública;  

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade 

econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos necessários 

à instrução do processo, o particular será cientificado expressa e imediatamente do prazo 

máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo fixado, o silêncio 
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da autoridade competente importará aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as 

hipóteses expressamente vedadas em lei;  

X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, 

conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a 

documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito 

público;  

XI - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, em 

sede de estudos de impacto ou outras liberações de atividade econômica no direito urbanístico, 

entendida como aquela que:  

a) (VETADO);   

b) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo 

particular, sem que a atividade econômica altere a demanda para execução da referida medida;   

c) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem impactos que 

existiriam independentemente do empreendimento ou da atividade econômica solicitada;   

d) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além 

daquelas diretamente impactadas pela atividade econômica; ou   

e) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio 

de coação ou intimidação; e   

XII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão sem 

previsão expressa em lei.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo:  

I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de 

baixo risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica;  

II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso 

I deste parágrafo, será aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), 

independentemente da aderência do ente federativo à Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e  

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a 

classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma 

específica encaminhará notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma.  

§ 2º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput deste 

artigo será realizada posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada 

à autoridade competente.  

§ 3º O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica:  

I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a 

finalidade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em 

forma de custos ao exterior; e  

II - à legislação de defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais 

disposições protegidas por lei federal.  

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei 

nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 5º O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à empresa pública 

e à sociedade de economia mista definidas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016.  

§ 6º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando:  

I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie ou de concessão de registro 

de marcas;  

II - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e  

III - houver objeção expressa em tratado em vigor no País.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
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§ 7º A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput deste artigo não se aplica 

quando a titularidade da solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, 

dirigida a autoridade administrativa ou política do próprio órgão ou entidade da administração 

pública em que desenvolva suas atividades funcionais.  

§ 8º O prazo a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será definido pelo 

órgão ou pela entidade da administração pública solicitada, observados os princípios da 

impessoalidade e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em regulamento.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se aplica às situações de 

acordo resultantes de ilicitude.  

§ 11. Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de 

validade de certidão emitida sobre fato imutável, inclusive sobre óbito.  

 

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

 

Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a 

esta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual 

esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do 

poder regulatório de maneira a, indevidamente:  

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou 

profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;  

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou 

estrangeiros no mercado;  

III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado;  

IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas 

tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em 

regulamento como de alto risco;  

V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;  

VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade 

profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros;  

VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades 

econômicas;  

VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor 

econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei federal; e  

IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza 

de maneira a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 273, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2000 
Estabelece diretrizes para o licenciamento 

ambiental de postos de combustíveis e serviços 

e dispõe sobre a prevenção e controle da 

poluição. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe foram conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto na 

Resolução CONAMA no 237, de 19 de dezembro de 1997 e em seu Regimento Interno, e 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3975/2021 

Considerando que toda instalação e sistemas de armazenamento de derivados de 

petróleo e outros combustíveis, configuram-se como empreendimentos potencialmente ou 

parcialmente poluidores e geradores de acidentes ambientais; 

Considerando que os vazamentos de derivados de petróleo e outros combustíveis 

podem causar contaminação de corpos d’água subterrâneos e superficiais, do solo e do ar; 

Considerando os riscos de incêndio e explosões, decorrentes desses vazamentos, 

principalmente, pelo fato de que parte desses estabelecimentos localizam-se em áreas 

densamente povoadas; 

Considerando que a ocorrência de vazamentos vem aumentando significativamente 

nos últimos anos em função da manutenção inadequada ou insuficiente, da obsolescência do 

sistema e equipamentos e da falta de treinamento de pessoal; 

Considerando a ausência e/ou uso inadequado de sistemas confiáveis para a 

detecção de vazamento; 

Considerando a insuficiência e ineficácia de capacidade de resposta frente a essas 

ocorrências e, em alguns casos, a dificuldade de implementar as ações necessárias, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º O órgão ambiental competente exigirá para o licenciamento ambiental dos 

estabelecimentos contemplados nesta Resolução, no mínimo, os seguintes documentos: 

I - Para emissão das Licenças Prévia e de Instalação: 

a) projeto básico que deverá especificar equipamentos e sistemas de 

monitoramento, proteção, sistema de detecção de vazamento, sistemas de drenagem, tanques 

de armazenamento de derivados de petróleo e de outros combustíveis para fins automotivos e 

sistemas acessórios de acordo com as Normas ABNT e, por diretrizes definidas pelo órgão 

ambiental competente; 

b) declaração da prefeitura municipal ou do governo do Distrito Federal de que o 

local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com o Plano Diretor ou 

similar. 

c) croqui de localização do empreendimento, indicando a situação do terreno em 

relação ao corpo receptor e cursos d’água e identificando o ponto de lançamento do efluente 

das águas domésticas e residuárias após tratamento, tipos de vegetação existente no local e seu 

entorno, bem como contemplando a caracterização das edificações existentes num raio de 100 

m com destaque para a existência de clínicas médicas, hospitais, sistema viário, habitações 

multifamiliares, escolas, indústrias ou estabelecimentos comerciais; 

d) no caso de posto flutuante apresentar cópia autenticada do documento expedido 

pela Capitania dos Portos, autorizando sua localização e funcionamento e contendo a 

localização geográfica do posto no respectivo curso d’água; 

e) caracterização hidrogeológica com definição do sentido de fluxo das águas 

subterrâneas, identificação das áreas de recarga, localização de poços de captação destinados 

ao abastecimento público ou privado registrados nos órgãos competentes até a data da emissão 

do documento, no raio de 100 m, considerando as possíveis interferências das atividades com 

corpos d’água superficiais e subterrâneos; 

f) caracterização geológica do terreno da região onde se insere o empreendimento 

com análise de solo, contemplando a permeabilidade do solo e o potencial de corrosão; 

g) classificação da área do entorno dos estabelecimentos que utilizam o Sistema de 

Armazenamento Subterrâneo de Combustível-SASC e enquadramento deste sistema, conforme 

NBR-13.786; 

h) detalhamento do tipo de tratamento e controle de efluentes provenientes dos 

tanques, áreas de bombas e áreas sujeitas a vazamento de derivados de petróleo ou de resíduos 

oleosos; 
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i) previsão, no projeto, de dispositivos para o atendimento à Resolução CONAMA 

nº 9, de 1993185, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada 

de óleo lubrificante usado. 

II - Para a emissão de Licença de Operação: 

a) plano de manutenção de equipamentos e sistemas e procedimentos operacionais; 

b) plano de resposta a incidentes contendo: 

1. comunicado de ocorrência; 

2. ações imediatas previstas; e 

3. articulação institucional com os órgãos competentes; 

c) atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros; 

d) programa de treinamento de pessoal em: 

1. operação; 

2. manutenção; e 

3. resposta a incidentes; 

e) registro do pedido de autorização para funcionamento na Agência Nacional de 

Petróleo-ANP; 

f) certificados expedidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e 

Qualidade Industrial-INMETRO, ou entidade por ele credenciada, atestando a conformidade 

quanto a fabricação, montagem e comissionamento dos equipamentos e sistemas previstos no 

art. 4º desta Resolução; 

g) para instalações em operação definidas no art. 2º  desta Resolução, certificado 

expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada, atestando a inexistência de 

vazamentos. 

§ 1º Os estabelecimentos definidos no art. 2º que estiverem em operação na data de 

publicação desta Resolução para a obtenção de Licença de Operação deverão apresentar os 

documentos referidos neste artigo, em seu inciso I, alíneas “a”, “b” (que poderá ser substituída 

por Alvará de Funcionamento), “d”, “g”, “h, “i” e inciso II, e o resultado da investigação de 

passivos ambientais, quando solicitado pelo órgão ambiental licenciador. 

§ 2º Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução ficam proibidos de 

utilizarem tanques recuperados em instalações subterrâneas-SASCs. 

Art. 6º Caberá ao órgão ambiental competente definir a agenda para o licenciamento 

ambiental dos empreendimentos identificados no art. 1o em operação na data de publicação 

desta Resolução. 

§ 1º Todos os empreendimentos deverão, no prazo de seis meses, a contar da data 

de publicação desta Resolução, cadastrar-se junto ao órgão ambiental competente. As 

informações mínimas para o cadastramento são aquelas contidas no anexo I desta Resolução. 

(prazo prorrogado por mais 90 dias pela Resolução n° 276/01) 

§ 2º Vencido o prazo de cadastramento, os órgãos competentes terão prazo de seis 

meses para elaborar suas agendas e critérios de licenciamento ambiental, resultante da 

atribuição de prioridades com base nas informações cadastrais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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